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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o 

número 24.301.475/0001-86, por intermédio SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, através da  Pregoeira Suzana de Cássia Coelho da Silva, nomeado 

pela PORTARIA Nº 132/2024-GP e com o suporte da Equipe de Apoio também 

designada por PORTARIA Nº 132/2024-GP, informamos que será realizada uma 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM,  a qual será processada e julgada em conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores dispositivos 

relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento convocatório e anexos. 

 

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site www.bnc.org.br 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 05 de Julho de 
2024. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 12:00hs do dia 19 de 
Julho de 2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 13:00hs do dia 19 de Julho de 2024. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: ÀS 13:00hs do dia 19 de Julho de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DÚVIDAS QUANTO À UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA BNC: 
contato@bnc.org.br 

PREGOEIRO: Suzana de 
Cássia Coelho da Silva  

E-MAIL: licitacao2@santacruz.pe.gov.br 

TELEFONE: (87) 9 3300-9939 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, além do disposto no presente Edital e seus anexos. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se  disponíveis 
na plataforma da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - www.bnc.org.br, ou 
através do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cruz- PE: 
https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-cruz/1/licitacoes, 

 

Não sendo possível, por qualquer razão, realizar a sessão na data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a prorrogação será comunicada pelos 

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO/PMSC Nº 024/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
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mesmos meios utilizados anteriormente, devendo os interessados acompanhar as 

publicações nos diários, site do Município e plataforma eletrônica. 

 
1. DO OBJETO, ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
1.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, COM ENTREGA PARCELADA, DESTINADO AS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ/PE, conforme descrito nos termos 

deste edital e termo de referência. 

 

1.2 Havendo divergência entre as especificações constantes do Termo de 

Referência e às constantes no  sistema de pregão eletrônico, prevalecerão as 

primeiras; 

 

VALOR ESTIMADO 

 
1.3 O presente certame possui preço máximo de R$ 105.000,00 (Centos e cinco 

mil reais), considerando ainda os valores máximos de cada item definidos no 
termo de referência; 

 
1.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1.5 As despesas relacionadas ao objeto deste Pregão Eletrônico Nº 006/2024 
serão custeadas pelo orçamento, com a seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENSINO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.06.15  

FUNÇÃO 12.361.1005.2025.0000 MANUT. E FUNC. DO DEPTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ELEMENTO 
DESPESA 

3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DO 
RECURSO 

00112 

 

 
2. DO CREDENCIAMENTO. 

2.1 O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras 

pelo site http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a 
empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a 
solicitante. 
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2.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, 
que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 

 
2.2. Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na 
plataforma, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional 
de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 

 
2.2.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, 
encaminhamento de proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos 
e habilitação em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
 
2.2.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 
2.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
2.2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

 
2.3.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a     ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento 
regular no BNC. 

 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006. 
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3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

  
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 

14.133, de 2021; 
 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 
 

3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

 

3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar  ocorrências posteriores; 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor  de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em  lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.
  

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
proposta com a descrição do  objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, contendo na proposta inicial será 
anexada no sistema de licitações, sob pena de desclassificação e deverá, quando 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.1.1 Os documentos de habilitação serão analisados somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 
 
4.1.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, todos os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no subitem 5.1 anterior, simultaneamente os documentos de   
proposta e habilitação; 
 

4.2 A partir da data e horário determinados no preâmbulo deste Edital, terá início 
o período de acolhimento das propostas iniciais, os licitantes deverão encaminhar 
suas propostas, com a descrição do objeto ofertado, juntamente com os 
documentos de habilitação, até a data e hora marcada para seu acolhimento, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 

 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 
 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


       

 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874-8134 / 3874-8175 / 3874-8156 
E-mail: pmscpe@hotmail.com WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FOLHA Nº ____________ 
___________________________ 

RUBRICA 

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
4.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133 de 2021. 

 
4.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
4.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

5.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
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5.1.1 Valor unitário e total para cada item ou de itens (conforme o caso), em 
moeda corrente nacional; 

 

5.1.2 Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
 

5.1.3 Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 
 

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias, a 

contar da data de sua    apresentação. 
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 
públicas; 

 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em      tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado  a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema  eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o VALOR TOTAL DO ITEM. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM CENTAVO). 

 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 
 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á  automaticamente. 
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6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser  desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas, www.bnc.org.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
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contados após a comunicação automática para tanto. 
 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se  identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 
 

6.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase  fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

28.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

28.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

28.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

28.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de   controle. 

6.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
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licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2.2. empresas brasileiras; 

6.28.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 

 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta  adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 

6.29.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fim do  
prazo 

 
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 4.3.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

7.1.1.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
7.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de  participação. 
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7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 

faz jus ao benefício; 

 
7.4.   A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 
preço final superior ao preço máximo  fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 
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(trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do  licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

 
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 
 
7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
7.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

 

7.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá      negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

 
7.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
7.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

8. DA HABILITAÇÃO. 
 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do BNC, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

 

8.1.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios    eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

8.2.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação. 
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8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionadanos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 
8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
8.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

8.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
8.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

 
8.8.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
8.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
 
8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 
 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

8.9.2. Autorização de Funcionamento emitido pela Prefeitura municipal do 
domicílio da licitante; 
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8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 
8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais,emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
8.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 

 
8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão; 
 

8.10.2. A certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, nos casos das empresas sediadas no Estado de Pernambuco 
deverão ser acompanhadas das certidões de 1° e 2° grau, expedidas no site 
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml; 

 
8.10.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais conforme o 
inciso I do artigo 69 da Lei n. 14.133/2021. 

 
8.10.4. O marco temporal para apresentação das demonstrações do último 

exercício social exigível será a data limite definida pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 
8.10.5. As demonstrações contábeis exigidas limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a licitante ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
8.10.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
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8.10.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis  assim apresentados: 
 

 
1. Sociedade Anônima (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio  da 
licitante; 
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: 
DMPL (Demonstração das  Mutações do Patrimônio 
Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

 
2. Sociedades de Responsabilidade Limitada 

(LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de  Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração 
Contábil devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: 
DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 
3. Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte 'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da 
Demonstração Contábil devidamente  registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; Obs. A Demonstração 
Contábil compreende: DRE (Demonstração do 
Resultado do Exercício). 

 
4. Sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
5. Entidades sem fins lucrativos: 
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado em cartório ou na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, 
conforme caso, ou 
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- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração 
Contábil devidamente registrado ou autenticado 
emcartório ou na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme o caso. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: 
DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 
 
6. Para empresas (MEI) 
As empresas criadas no exercício financeiro da 
licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, quando for o caso. 
 

 
8.10.8. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva 

escrituração perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela 
normatização pertinente. 
 

8.10.9. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 
legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 
CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração 
do resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

 
8.10.10. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 

legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 
CONTÁBIL, deverão, em fase de diligência realizada pela Agente de 
Contratação/Pregoeiro/Agente de Contratação, comprovar que as 
informações contábeis registradas no órgão competente condizem com 
aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias 
do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do 
SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

 
8.10.11. Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por 

meio do SPED CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do 
Simples Nacional, poderão apresentar uma declaração que especifique o 
motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou representante legal da empresa 
e pelo contador. Estas empresas deverão apresentar as demonstrações; 

 
8.10.12. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC; 

 
8.10.13. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
8.10.14. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 
 
8.10.15. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos 

requisitos de qualificação técnica e econômico financeira para todos os 
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lotes/itens em que seja classificado provisoriamente em primeiro lugar, caberá 
a Administração definir, considerando a maior economia obtida em valores 
absolutos de cada lote/item, os respectivos lotes/itens para os quais o licitante 
será habilitado. 

 
8.10.16. Certidão específica da Junta Comercial. 

 
8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

8.11.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, 
que comprove a empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora 
licitado, igual ou similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente assinado, No referido atestado deverá constar no mínimo: 
razão social, CNPJ, endereço e contato do órgão emissor, nome completo e 
CPF da pessoa que o emitiu. 

 
8.11.11. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, 

todas as informações necessárias à comprovação (contratos, notas 
fiscais e outros) para dar legitimidade aos atestados de capacidade 
técnica apresentados. 

 
8.11.12. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em 

seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências 
do edital do processo. 

 
 

8.11.2. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 
14.133/21.  

8.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 
 
 

8.11.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

 
8.11.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderáser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa. 

 
8.11.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
8.11.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
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exigidos, a Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 
8.11.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
8.11.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
8.11.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 
 
8.11.11. O pregoeiro poderá contar com o apoio de um membro da equipe técnica 

do setor demandante para análise das propostas e da documentação técnica. 
 
  
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas imediatamente, anexada no sistema de licitações, sob 
pena de desclassificação após o encerramento da disputa, por meio 
exclusivamente do sistema eletrônico BNC, sob pena de desclassificação e 
deverá: 

 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução docontrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca,  modelo, tipo, fabricante e procedência,vinculam a Contratada. 

 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor  global emalgarismos e por extenso; 
 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso  de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de  desclassificação. 
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que   não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão  disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10. DOS RECURSOS. 
 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 
o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quaismotivos, em campo 
próprio do sistema. 
 
10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentalmente. 

 
10.2.1 Nesse momento ao Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse  direito. 
 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de 03 ( três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste    Edital. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos   anulados e os que dele dependam. 
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11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor      não assinar o contrato, não retirar 
o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO BNC, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará    o procedimento licitatório. 

 

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

 
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
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dias a contar da data de seu recebimento. 

 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições constantes do artigo 92 e 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 

 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício 
financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
 
14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para 
identificar possível suspensão temporária    de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
14.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
 
14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
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requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 
15. DO REAJUSTAMENTO  
 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual serão conforme a Lei 
Federal n ° 14.133/21 e termo de referência. 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

16.1. O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto no art. 140 da Lei n. 
14.133/2021 e Termo de referência. 
 
16.2. Caso o CONTRATANTE constate que o objeto foi fornecido em desacordo 
com o contrato, com defeito, fora de especificação ou incompleto, a 
CONTRATADA será formalmente notificada, sendo interrompidos os prazos de 
recebimento, e os pagamentos suspensos, até que a situação seja sanada. 
 
16.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança do objeto fornecido, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou por este instrumento. 
 
16.4. Caso haja alguma inconsistência nos acessos e/ou funcionalidades da 
ferramenta, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, no prazo de 2 
(dois) dias. 
 
16.5. Os serviços e produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste edital e termo de 
referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
 

17. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
17.1. A CONTRATANTE designará, na forma da Lei n. 14.133/2021, art. 117, 
servidor com autoridade para exercer, como seu representante, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 
 
17.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a 
execução do objeto sem que, de qualquer forma, restrinja a plenitude da 
responsabilidade da CONTRATADA de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por preposto designado.  
 
17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 
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ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
17.4. A CONTRATANTE poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) 
fiscal(is) com informações pertinentes ao acompanhamento e à fiscalização 
contratual. 
 
17.5. É direito da FISCALIZAÇÃO rejeitar quaisquer serviços/fornecimentos 
quando entender que se encontram fora das especificações técnicas definidas 
pelo Órgão. 
 
17.6. À FISCALIZAÇÃO compete, dentre outras atribuições:  

 

I. encaminhar à Administração o documento que relacione as 
ocorrências que impliquem em multas ou outras penalidades a serem 
aplicadas à CONTRATADA; 

II. zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado 
conforme o ajustado no contrato;  

III. anotar em documento próprio as ocorrências;  

IV. determinar a correção de faltas ou defeitos;  

V. encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação As 
atividades de gestão e fiscalização de contrato consistem em um 
conjunto de ações que têm por objetivo aferir o cumprimento dos 
resultados previstos pela Administração em suas avenças 
administrativas, bem como prestar apoio à instrução processual 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à alteração, prorrogação, reequilíbrio, 
repactuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outras. 

 
17.7. Caso ocorram conflitos entre a Administração e a empresa contratada, será 
estabelecido um processo de mediação e negociação para buscar soluções 
consensuais. Se a empresa contratada não cumprir com suas obrigações 
contratuais, a Administração poderá aplicar penalidades, conforme previsto no 
contrato e na legislação aplicável. 
 
17.8. O fiscal ficara responsável pela supervisão das atividades de manutenção, 
garantindo que os serviços prestados e produtos entregues estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no contrato. 
 
17.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1. São obrigações do Contratante: 

18.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

18.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

18.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

18.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

18.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

18.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

18.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

18.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

18.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

18.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

18.12. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

18.13. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

18.14. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

18.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

18.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

18.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

18.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

18.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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18.20. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

18.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

18.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

18.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

18.24. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

18.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

18.27. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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18.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

18.29.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta;  

18.30. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

18.31. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

18.32.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

18.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

19. DO PAGAMENTO. 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1. Com fundamento no artigo 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará 
impedida de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ – PE, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) 
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 
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casos: 
 

20.1.1. Apresentar documentação falsa; 
20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.3. Falhar na execução do contrato; 
20.1.4. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.6. Não mantiver a proposta; 
20.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
20.1.8. Cometer fraude fiscal; 
20.1.9. Fizer declaração falsa. 

 
20.2. Para condutas descritas nos subitens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7; 19.1.8 e 19.1.9, será aplicadamulta de no máximo 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato. 
 
20.3. O retardamento da execução previsto no subitem 19.1.2, estará configurado 
quando a Contratada: 
 

20.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 
07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de serviço; 
 

20.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 
contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 
20.4. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução 
do contrato, de que trata o subitem 19.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em 
razão do subitem 19.7. 
 
20.5. A falha na execução do contrato prevista no subitem 19.1.3 estará 

configurada quando a Contratadase enquadrar em pelo menos uma das situações 

previstas na tabela 3 do item 19.7 desta cláusula, respeitada a graduação de 

infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) 

pontos,cumulativamente. 

TABELA 01 
 

Grau da 

Infração 

Pontos da 

Infração 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

20.6. O comportamento previsto no subitem 19.1.5 estará configurado quando a 
Contratada executar atos tais como os descritosnos Art. 337-M, § 2º, Art. 337-L da 
Lei nº 14.133/2021. 
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20.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração 
aplicará multas conforme a graduação estabelecida nastabelas seguintes: 
 

 

TABELA 02 
 

Grau                                                   Correspondência 

 
1 

0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação. 

 
2 

0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 

descumprimento da obrigação. 

3 
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação. 

 
4 

1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 

descumprimento da obrigação. 

5 
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento daobrigação. 

6 
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação. 

 

TABELA 03 

Item Descrição Grau Incidência 

 
1 

Executar fornecimento incompleto, 

paliativo, provisório como por 

caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição 

complementar. 

 
2 

 

Por ocorrência 

2 
Fornecer informação pérfida de 

fornecimento ou substituir produto 

licitado por outro de qualidade 

inferior. 

2 Por ocorrência 

3 
Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os fornecimentos 

contratados. 

6 Por dia e por 
tarefa designada 

4 
Utilizar as dependências do 
Contratante para fins diversos do 
objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

5 
Recusar a execução de fornecimento 

determinado pela Fiscalização, sem motivo 

justificado. 

5 Por ocorrência 

6 
Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais. 

6 Por ocorrência 
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7 

Retirar das dependências do 

Contratante quaisquer equipamentos     

ou produtos de consumo previstos em 

contrato, sem autorização prévia. 

 
1 Por item  e por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item  e por 

ocorrência 

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato 
ou  determinado pela Fiscalização. 1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da Fiscalização para 
controle de acesso de seus funcionários. 1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da Fiscalização. 2 Por ocorrência 

 
12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e 
seus  anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

 
3 

Por item  e por 
ocorrência 

13 
Entregar a garantia contratual 
eventualmente exigida nos termos e prazos 

estipulados. 

1 Por dia 

 
20.8. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de 
impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 19.1 desta cláusula. 
 
20.9. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 
prejuízoda rescisão contratual; 

 
20.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Licitatório; 

 
20.11. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser 
descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da 
execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for 
prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

 
20.12. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 
 
20.13. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa 
indicados nos itens 19.11 e 19.12 acima, o contratado será notificado para 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da comunicação oficial; 
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20.14. Decorrido o prazo previsto no item 19.13, o contratante encaminhará a 
multa para cobrança judicial; 
 
20.15. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou 
em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo 
contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis,a contar da solicitação da 
contratante. 
 
20.16. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente 
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do 
procedimento administrativo. 
 

 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitantemais bem classificado. 
 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 
valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem 
da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
 
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame 
não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 28 e29 do Decreto n° 11.462/2023. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

 
22.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar esteEdital. 
 

22.4. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema BNC. 

 
22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
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realização do certame. 
 
22.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico www.bnc.org.br 
 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 

 
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem 
como outros avisos de ordem geral, serãocadastradas no sítio www.bnc.org.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 
prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
 
22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília– DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
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erros ou falhas que não alterem a substância daspropostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
dacontratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12. A Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
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de indenizar. 
 
 

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.bnc.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
de Licitação e Contratos, situado na Sede da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, Parque Gabriel Carlos Soares, s/n Centro CEP : 56215-000, 
Santa Cruz/PE, no horário das 08h às 13h. Mais informações pelo FONES: (87) 9 
3300-9939 ou e-mail  licitacao2@santacruz.pe.gov.br, período no qual os autos do 
PROCESSO LICITATÓRIO permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

  
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
ANEXO IV –MINUTA DO CONTRATO. 
 

Santa Cruz, 01 de julho de 2024. 
 
 
 

Daiane Tavares da Silva  
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem 
por fim encontrar a melhor solução para 
atender à necessidade da Aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis, com 
entrega parcelada, destinado as escolas 
Municipais de Santa Cruz/PE, nos termos a 
seguir expostos. 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 
a.  A necessidade do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE, reside na escolha da melhor solução para 
Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com entrega parcelada, destinado as 
escolas Municipais, visando o fornecimento adequado e contínuo para (Secretaria 
Municipal de Educação). 

 
b.  Esta aquisição é fundamental para garantir que todas essas instituições 
possam oferecer refeições nutritivas e de qualidade, essenciais para o bem-estar 
dos profissionais de educação e estudantes atendidos diariamente. A qualidade e a 
frescura dos alimentos são fatores cruciais que impactam diretamente na saúde e na 
eficiência dos serviços prestados. 
 
c. A demanda por tais gêneros alimentícios é contínua e exige um abastecimento 
regular e confiável para evitar quaisquer interrupções que possam comprometer o 
atendimento e as operações dessas instituições. A escolha de fornecedores deve 
considerar não apenas a qualidade dos produtos, mas também a eficiência, logística 
e o custo-benefício, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de 
maneira otimizada. O Estudo Técnico Preliminar visa, portanto, fornecer uma análise 
detalhada das opções disponíveis, permitindo uma decisão informada que atenda 
aos padrões de segurança alimentar e nutricional. 

 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 
a. A contratação pretendida está prevista no PPA (Plano Plurianual) e LOA (Lei 
Orçamentária Anual) do Município de Santa Cruz. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
a. Para a contratação da aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carnes, 
frios e embutidos) em atendimento às solicitações da Secretaria Municipal de 
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Educação de Santa Cruz/PE, os produtos deverão ser de primeira qualidade, 
respeitando as características específicas de cada item. É necessário que os 
alimentos cumpram rigorosamente as disposições estabelecidas na legislação de 
alimentos, além de seguirem as normas estabelecidas pelos órgãos competentes 
como a Resolução n° 216, de 15 de setembro de 2004 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). A conformidade com essas regulamentações garante 
que os produtos entregues sejam seguros para consumo, preservando a saúde dos 
usuários finais. 
 
b. A contratada deverá proporcionar a entrega dos gêneros alimentícios conforme 
as condições, quantidades e exigências especificadas no contrato e no Termo de 
Referência. Isso inclui a entrega pontual e em condições que preservem a 
integridade e a qualidade dos alimentos, considerando aspectos como refrigeração 
adequada e transporte seguro. A logística deve ser bem planejada para garantir que 
os produtos cheguem frescos e em perfeitas condições ao local de entrega 
especificado no termo de referência. 
 
c. Além disso, a empresa contratada deverá apresentar um documento emitido 
por um órgão oficial competente que comprove que a licitante proponente está 
regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância Sanitária. Este 
documento é essencial para validar a capacidade da empresa em fornecer produtos 
seguros e de qualidade, conforme as normas sanitárias vigentes. A conformidade 
com estas exigências reforça a confiança na idoneidade do fornecedor e assegura 
que todas as medidas de segurança alimentar e higiene sejam rigorosamente 
observadas durante todo o processo de fornecimento, desde a produção até a 
entrega final dos alimentos. 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO: 

 
a. As quantidades estimadas dos itens do presente processo licitatório baseiam-
se no levantamento de demanda feita pela equipe de planejamento da Secretaria 
Municipal de Educação, sendo o estimado demonstrado na tabela a seguir: 

 
Tabela 01: Estimativa de demanda. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QUANT. 
TOTAL 

01 CARNE BOVINA IN NATURA EM 
CUBOS CONGELADA 

(PATINHO OU COXÃO MOLE) 
1. Descrição do objeto: 

Carne de 1ª categoria – no corte 
coxão mole ou patinho. 

Proveniente de machos da 
espécie bovina, sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária. Durante 

o processamento, deve ser 
realizada a aparagem (eliminação 

dos excessos de gordura, 

Kg 338 
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cartilagem e aponevroses). A 
carne bovina em cubos 

congelada, no corte coxão mole 
deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Deverá conter 
no máximo 10% de gordura, ser 
isenta de cartilagens, de ossos e 

conter no máximo 3% de 
aponevroses. Devendo ser 
congelada e transportada à 

temperatura de -18° C (dezoito 
graus centígrados negativos) ou 

inferior. Sendo que os cubos 
deverão ter as dimensões 

aproximadas de 2x2x2 Cm. 
Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. Com a 
peça ainda congelada, corta-se 
em cubos com equipamento da 

peça. Com a peça ainda 
congelada, corta-se em cubos 
com equipamento apropriado e 

são encaminhados para o túnel de 
congelamento com tecnologia 
Individually Quick Frozen (IQF) 
para congelamento individual. 

2. Características 
Organolépticas: 

* Aspecto próprio de cada 
espécie, não amolecido e nem 

pegajoso; 
* Cor própria de cada espécie, 
sem manchas esverdeadas; 

* Cheiro próprio; 
* Sabor próprio. 

2.1. Características gerais: 
O produto não deverá apresentar 

superfície úmida, pegajosa, 
exudato ou partes flácidas ou de 

consistência anormal, com 
indícios de fermentação pútrida. 
Observar as especificações da 
Norma Técnica de Alimentos 3 

Conforme a Lei Federal Nº 
6.437/77. (Art. 10, inciso IV), bem 

como o Decreto Estadual Nº 
20.786/98, que regulamenta o 

Código Sanitário de Pernambuco, 
(Art. 431); 
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3. Embalagem e peso: 
O produto deverá estar 

congelado, em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 

resistente, em pacotes de 1Kg. 
Embalagem íntegra, sem sinas de 

rachaduras na superfície, sem 
furos e sem acúmulos, protegida 

externamente em caixa de 
papelão rotulada reforçada, com 

as abas superior e inferior 
totalmente lacradas contendo até 

20 Kg. Não serão aceitas 
embalagens defeituosas que 

exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração. 

4. Rotulagem: 
O produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente. 
No rótulo da embalagem deverão 
estar impressos de forma clara e 

indelével as seguintes 
informações: Nome e endereço do 

abatedouro, constando 
obrigatoriamente registro no SIF; 

Identificação completa do produto, 
constando inclusive os dizeres: 

CARNE BOVINA DE 1º 
CATEGORIA (coxão mole ou 
patinho); Data de Fabricação, 
prazo de validade e prazo 

máximo para consumo, de 12 
meses, temperatura de 

estocagem, armazenamento e 
conservação; peso líquido; 

condições de armazenamento, 
embalagem plástica de 1 Kg. 

02 CARNE BOVINA IN NATURA 
MOÍDA CONGELADA. 

1. Descrição do objeto: 
Carne de 1ª categoria – no corte 
patinho. Proveniente de machos 

da espécie bovina, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Durante o processamento, deve 

ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de 

gordura, cartilagem e 
aponevrose). A carne bovina 

moída congelada no cote patinho 
deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer 

Kg 508 
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substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração. Deverá conter 
no máximo, 10% de gordura, ser 
isenta de cartilagens, de ossos e 

conter no máximo até 3% de 
aponevroses. Devendo ser 
congelada e transportada à 

temperatura de -18° C (dezoito 
graus centígrados negativos) ou 

inferior. 
2. Características gerais:  

O produto não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, 

exudato ou partes flácidas ou de 
consistência anormal, com 

indícios de fermentação pútrida. 
Observar as especificações da 
Norma Técnica de Alimentos 3. 

Conforme a Lei Federal N° 
6.437/77. (Art. 10, inciso IV), bem 

como o Decreto Estadual N° 
20.786/98, que regulamenta o 

Código Sanitário de Pernambuco, 
(Art. 431); 

2.1. Características 
Organolépticas: 

Aspecto próprio de cada espécie, 
não amolecido e nem pegajoso; 

Cor própria de cada espécie, sem 
manchas esverdeadas; Cheiro 

próprio; Sabor próprio. 
3. Embalagem e peso: 
O produto deverá estar 

congelado, ser embalado a vácuo, 
em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente transparente, 

em pacotes de 1 Kg. Embalagem 
íntegra, sem sinais de rachaduras 

na superfície, sem furos e sem 
acúmulos, protegida 

externamente em caixa de 
papelão rotulada reforçada, com 

as abas superior e inferior 
totalmente lacradas contendo até 

20 Kg. Não serão aceitas 
embalagens defeituosas que 

exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração.  

 4. Rotulagem: 
O produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente. 
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No rótulo de embalagem deverão 
estar impressos de forma clara e 

indelével as seguintes 
informações: Declarar marca; 

Nome e endereço do abatedouro, 
constando inclusive os dizeres: 

CARNE BOVINA DE 1ª 
CATEGORIA (patinho); Data de 
fabricação, prazo de validade e 
prazo máximo para o consumo 

de 12 meses; temperatura de 
estocagem, armazenamento e 

conservação; peso líquido; 
condições de armazenamento.  

 
 

03 CARNE BOVINA BIFADA IN 
NATURA 

DESCRIÇÃO: 
Carne bovina, de 1ª qualidade, 

tipo coxão mole em bife de 
aproximadamente 1 Cm; 

Resfriado; E no máximo 10% de 
Sebo e Gordura, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio; 
embalada em saco plástico 

transparente, atóxico; que deve 
esta serrada em tamanho 
pequeno, higienizada, em 
perfeitas condições para o 

consumo humano, embalada em 
sacos plásticos pesando 1 Kg; E 

suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com as Legislações em 

vigor, que deverá ser entregue em 
PACOTES DE 1 Kg 

aproximadamente com os bifes 
cortados, na embalagem plástica 

de 1 Kg, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo de 

12 meses. 

Kg 168 

04 COSTELA BOVINA IN NATURA 
DESCRIÇÃO: 

Costela bovina de 1ª qualidade, 
peça congela a -18° C, embalado 

a vácuo, em embalagem 
individual por peça, reembolsado 
em caixa de papelão cintada, com 

validade mínima de 12 (doze) 
meses, na embalagem primaria 

deve constar as seguintes 
informações: Marca comercial, 

Kg 269 
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Nome e Descrição do Produto 
carimbo do ministério da 
agricultura, pecuária e 

abastecimento (SIF), e demais 
dizeres obrigatórios, conforme 

legislação em vigor, que deverá 
ser entregue em embalagem 
plástica de 1 Kg, prazo de 

validade e prazo máximo para 
consumo 12 meses.   

05 CARNE BOVINA DE SOL IN 
NATURA 

DESCRIÇÃO: 
Carne bovina, tipo carne de sol, 

de 1ª qualidade, em pedaço 
(Acém ou músculo sem osso), 

maciça, com baixo teor de 
gordura, sem nervuras, cartilagem 
e conservantes. Resfriada, limpa, 
com aspecto próprio da espécie, 

não amolecida, não pegajosa, cor 
própria da espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, 
odor próprio. O produto deverá 

apresentar-se congelado à 
temperatura de -12° C (doze 

graus centígrados negativos) a -
18° C (dezoito graus centígrados 
negativos). Embalagem deverá 

conter externamente os dados de 
identificação do fabricante, 
procedência, informações 

nutricionais, embalagem em filme 
PVC transparente ou saco 
plástico transparente, com 

identificação do produto e prazo 
de validade. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 
120 (cento e vinte) dias a partir 
da data de entrega da unidade 

requisitante, com o peso expresso 
na embalagem plástica de 1 Kg.   

Kg 67 

06 LINGUIÇA CALABRESA 
DESCRIÇÃO: 

Linguiça Calabresa, tipo mista, 
higienizada, em perfeitas 

condições para o consumo 
humano, envazada à vácuo 

embalagem pacote de 2,5 Kg, de 
1ª qualidade, apresentando-se em 

gomos uniformes, embalada a 
vácuo em saco plástico 

Kg 96 
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transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente que garanta a 

integridade do produto até o 
momento do consumo, 

acondicionado em caixas 
lacradas. Prazo de validade 

mínima de 40 dias após a data 
de entrega. 

07 FRANGO INTEIRO 
CONGELADO 
DESCRIÇÃO: 

Frango inteiro congelado de 1ª 
qualidade, embalados 

individualmente em saco plástico, 
acondicionados em caixa de 

papelão, congelados a -18° C, 
com perda máxima de peso no 
degelo de 6% do preso bruto e 

validade de 12 (doze) meses. Na 
embalagem primaria deve constar 
as seguintes informações: marca 
comercial, nome e descrição do 

produto, carimbo do ministério da 
agricultura, pecuária e 

abastecimento (SIF), e demais 
dizeres obrigatórios, conforme 

legislação em vigor, que deverá 
ser entregue em embalagem 

plástico, conteúdo: caixa de 20 x 1 
Kg, prazo para consumo 12 

(doze) meses. 

Kg 1.424 

08 PEITO DE FRANGO 
CONGELADO 
DESCRIÇÃO: 

Peito de Frango Congelado de 1° 
qualidade, sem osso e sem pele, 

embalados em saco plástico, 
acondicionados em caixa de 
papelão, congelados a -18° 
(dezoito graus centígrados 

negativos) com perda máxima de 
degelo de 6% do peso bruto e 
validade mínima de 12 (doze) 

meses. Na embalagem primaria 
deve constar as seguintes 

informações: marca comercial, 
nome e descrição do produto, 

carimbo do ministério da 
agricultura, pecuária e 

abastecimento (SIF), e demais 
dizeres obrigatórios, conforme 

legislação em vigor, que deverá 

Kg  200 
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ser entregue em embalagem 
plástica, conteúdo caixa de 20 x 1 
Kg, prazo de validade e prazo 

máximo para o consumo de 12 
(doze) meses.    

09 OVO DE GALINHA CAIPIRA, 
EXTRA BRANCO GRAÚDO (60 

A 65 G) 
Descrição: 

Ovo de galinha, fresco, com 
superfície lisa e limpa, casca 

inteira e sem brilho, sem 
deformações, sangue, fezes ou 

rachaduras e totalmente intactos. 
Deverão ser de tamanho 

GRANDE com peso aceitável de 
60 a 65 G, transportada em 

embalagem própria tipo bandeja 
de 24 unidades, com prazo de 
validade mínima de 20 (vinte) 

dias. 

Dúzia 199 

10 CARNE DE BODE COM OSSO 
IN NATURA 

DESCRIÇÃO: 
Carne de bode com osso 

congelada, com aspecto firme, na 
cor vermelho vivo, embalagem 

plástica, a vácuo, com registro de 
inspeção sanitária, dados do 

fabricante, informação nutricional, 
especificações do produto, data 
de vencimento estampado na 

embalagem, validade mínima de 
6 meses a partir da data de 

entrega, que deverá ser entregue 
em embalagens plásticas de 1 Kg. 

Kg 609 

11 PRESUNTO COZIDO FATIADO 
1. Descrição do objeto: 

Carne de pernil suíno cozida, 
fatiada e resfriado, Textura macia, 

suavemente temperada e 
coloração rosada. Será tolerada a 
adição de pequenas quantidades 
de água, amido, soja e corantes 
naturais. O presunto deverá ser 

preparado com carnes suínas em 
perfeito estado de conservação, 

não sendo permitida a 
substituição por carne bovina e 

nem o emprego de carnes e 
gorduras provenientes de animais 

equinos, caninos e felinos. A 

Kg 30 
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porcentagem de água não deverá 
ultrapassar 10% (dez por cento) 

em peso. 
O presunto fatiado deve 

apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração. 
Devendo estar refrigerado ou 

congelado. 
Ingredientes: carne suína, água, 

sal, proteína isolada de soja, 
açúcar, estabilizante polifosfato de 
sódio (espessante carragena (INS 

407), antioxidante eritorbato de 
sódio (INS 316), realçador de 
sabor glutamato monossódico 

(INS 621) e 
conservador nitrito de sódio (INS 

250). 
2. Características 
Organolépticas: 

Aspecto próprio de cada espécie, 
não amolecido e nem pegajoso; 

cor 
própria de cada espécie, sem 
manchas esverdeadas; cheiro 

próprio; sabor próprio. 
3. Embalagem e peso: 

A embalagem original deve ser a 
vácuo e saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o 
momento do consumo, 

acondicionados em caixas 
lacradas. A embalagem deve 

conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério 

da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 

Deverá atender as especificações 
técnicas da portaria N° 369 de 

04/09/1997 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento e 

do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos 

de origem animal. Validade 
mínima de 120 (cento e vinte) 
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dias. Embalagem média 1 Kg. 
4. Rotulagem: 

O produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente. 
No rótulo da embalagem deverão 
estar impressos de forma clara e 

indelével contendo: nome e 
endereço do fabricante, 

constando obrigatoriamente 
informações: identificação 

completa do produto, constando 
registro no SIF, SISP ou SIM; data 
de fabricação, prazo de validade e 

prazo máximo para consumo; 
inclusive a marca, temperatura de 

estocagem, armazenamento e 
conservação; consumo; condições 
de armazenamento. Peso liquido; 

embalagem plástica de 1 Kg. 
Validade mínima de 120 (cento 

e vinte) dias; 
 

12 MUÇARELA DE 1ª 
Descrição do objeto: 

O produto deverá ser fatiado em 
torno de 20 gramas cada fatia, 

embalagem a vácuo em pacotes 
de 1 Kg, contendo N° do registro 
do órgão fiscalizador (SIM, SIF 

OU IMA), com data de fabricação 
e validade. Composição do 

produto, valores nutricionais, 
deverá ser transportado sob 

refrigeração. Apresentar ficha 
técnica assinada pelo responsável 

técnico da empresa e alvará da 
Vigilância Sanitária ou registro no 

SIM (SISBI), IMA, SIF ou em 
órgão competente. 

O produto deverá ser entregue em 
embalagem plástica de 1 Kg. 
Validade de no mínimo 120 

(cento e vinte) dias. 

Kg 31 

13 APRESUNTADO 
Descrição do objeto: 

O produto deverá ser cozido 
obtido de pernil ou de outra parte 
do suíno sadio, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio; 
apresentação: fatiado e embalado 
em bandeja de isopor com filme 

isopor com filme plástico, 

Kg 31 
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devidamente identificado com a 
marca do produto, peso e data de 
validade, estado de conservação: 

resfriado, que deverá sem 
entregue em embalagem plástica 

de 1 K, com validade de no 
mínimo 90 (noventa) dias. 

14 SALSICHA 
Descrição do objeto: 

Salsicha congelada tipo Hot Dog, 
composta de ingredientes como: 
Carne mecanicamente separada 

de aves, carne/gordura suína, 
água, proteína de soja, sal, 

condimentos naturais e outros 
ingredientes permitidos na 
legislação vigente que não 

descaracterizam o produto. Sem 
pimenta e sem glúten. 

Embalagem: saco de polietileno à 
vácuo com 2 Kg do produto. 
Físico – Químico (100 G): 

Proteína Mínima: 15% 
Carboidrato Máximo: 4% 

Gorduras Totais Máximas: 35%. 
Validade de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

Kg 161 

15 MORTADELA 
Descrição do objeto: 

Mortadela cozida com 100% de 
carne suína, peça inteira, 

resfriado entre 0 (zero) e 4 
(quatro) graus centrígrados, 

embalados em peças individuais, 
reembaladas em caixa de papelão 
cintada, com validade mínima de 

2 (dois) meses. 

Kg 96 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 
a. O Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar, está disposta no inciso V do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 
 
b. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de cotação através da 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras – BNC e mercado local. 
 
c. Com base no levantamento feito pela equipe de planejamento temos as 
seguintes soluções de contratação para aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis (Carnes, Frios e Embutidos). 
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d. Esta versão mantém a clareza e a objetividade, indicando que o estudo visa 
entender o mercado específico de carnes frios e embutidos. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 
a. A solução proposta neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) compreende a 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com entrega parcelada, destinado as 
escolas Municipais de Santa Cruz/PE. O objetivo é estabelecer um sistema eficiente 
de abastecimento que garanta regularidade, qualidade e segurança alimentar para 
os profissionais e alunos da rede Municipal de ensino. 
 
b. A solução engloba a seleção criteriosa de fornecedores qualificados, capazes 
de prover alimentos frescos, saudáveis e em conformidade com as normas sanitárias 
exigidas. Serão definidos critérios de seleção baseados na capacidade de 
fornecimento contínuo, na qualidade dos produtos ofertados e na conformidade com 
as especificações técnicas estabelecidas neste documento. Adicionalmente, serão 
implementados mecanismos de controle e monitoramento da cadeia de distribuição, 
visando assegurar a integridade dos alimentos desde sua aquisição até o consumo 
final. 
 
c. A solução também contempla a necessidade de um plano logístico eficiente, 
abrangendo a gestão de estoques, prazos de validade e condições de 
armazenamento adequadas às especificidades de cada unidade educacional. A 
integração de tecnologias e práticas modernas de gestão de suprimentos será 
priorizada para garantir economia de recursos públicos, sem comprometer a 
qualidade dos serviços prestados à comunidade. 
 
d. Por fim, a implementação desta solução visa não apenas atender às demandas 
imediatas de abastecimento alimentar, mas também contribuir para a melhoria 
contínua dos serviços de saúde pública em Santa Cruz/PE, fortalecendo o 
compromisso da administração municipal com a promoção da saúde e o bem-estar 
da população. 

 

7. ESTIMATIVA DE PREÇO: 

 
a. De acordo com a média de preços produzidos a partir de pesquisa na 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras – BNC e mercado local, a presente contratação 
está estimada em de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais). Conforme apresentado 
na planilha abaixo. 
 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. P.UNT P.TOTAL 

1 CARNE BOVINA IN NATURA EM CUBOS Kg 338 R$ R$ 12.627,68 
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CONGELADA (PATINHO OU COXÃO 
MOLE) 

37,36 

2 
CARNE BOVINA IN NATURA MOÍDA 

CONGELADA. 
Kg 508 

R$ 
42,30 

R$ 21.488,40 

3 CARNE BOVINA BIFADA Kg 168 
R$ 

41,00 
R$ 6.888,00 

4 COSTELA BOVINA IN NATURA  Kg 269 
R$ 

24,82 
R$ 6.676,58 

5 CARNE BOVINA DE SOL  Kg 67 
R$ 

43,38 
R$ 2.906,46 

6 LINGUIÇA CALABRESA Kg 96 
R$ 

12,98 
R$ 1.246,08 

7 FRANGO INTEIRO CONGELADO Kg 1.424 
R$ 

16,90 
R$ 24.065,60 

8 PEITO DE FRANGO CONGELADO  Kg  200 
R$ 

18,88 
R$ 3.776,00 

9 
OVO DE GALINHA CAIPIRA, EXTRA 

BRANCO GRAÚDO (60 A 65 G) 
Dúzia 199 

R$ 
14,76 

R$ 2.937,24 

10 CARNE DE BODE COM OSSO Kg      609 
R$ 

27,33 
R$ 16.643,97 

11 PRESUNTO COZIDO FATIADO Kg 30 
R$ 

33,84 
R$ 1.015,20 

12 MUÇARELA DE 1ª Kg 31 
R$ 

36,65 
R$ 1.136,15 

13 APRESUNTADO Kg 31 
R$ 

26,30 
R$ 815,30 

14 SALSICHA Kg 161 R$ 9,16 R$ 1.474,62 

15 MORTADELA Kg 96 
R$ 

13,57 
R$ 1.302,72 

TOTAL:      R$ 105.000,00                                                                                                                  

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO: 

 
a. A justificativa para o parcelamento da solução, dividindo o objeto em 15 itens 
com o critério de adjudicação pelo menor preço por item, é otimizar a competitividade 
entre os fornecedores e garantir a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz/PE. Essa abordagem permite que diferentes fornecedores 
especializados possam competir por itens específicos, assegurando que cada tipo 
de carne, frios e embutido seja adquirido ao menor preço possível sem comprometer 
a qualidade. Além disso, o parcelamento aumenta a flexibilidade na escolha dos 
fornecedores, reduzindo o risco de dependência de um único provedor e mitigando 
possíveis interrupções no fornecimento, o que é essencial para o atendimento 
contínuo e eficaz das necessidades das instituições municipais beneficiadas. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
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a. Não existem contratações a serem realizadas juntamente com o objeto 
principal, para sua completa prestação. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 
a. Os resultados pretendidos com a contratação de empresa para a aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis, como carnes, frios e embutidos, incluem a garantia 
de um fornecimento adequado e contínuo de alimentos de alta qualidade para 
Escolas Municipais. Espera-se assegurar a frescura e segurança alimentar dos 
produtos, contribuindo diretamente para a saúde e bem-estar dos profissionais de 
educação e estudantes atendidos. Além disso, a otimização dos custos e a eficiência 
logística visam proporcionar um uso mais eficaz dos recursos públicos, mantendo a 
regularidade e confiabilidade do abastecimento alimentar em todas as unidades 
beneficiadas. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO: 

 

a. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no 
âmbito da Administração do município de Santa Cruz/PE, após a contratação a 
equipe de fiscalização deverá receber as orientações necessárias para o controle e 
acompanhamento da execução do contrato de acordo normas legais aplicáveis, 
conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS: 

 
a. A contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, 
como carnes, frios e embutidos, pode gerar impactos ambientais relacionados ao 
transporte, armazenamento e descarte de resíduos. Para mitigar esses impactos, 
podem ser adotadas medidas como a utilização de veículos de transporte com baixo 
consumo de combustível e menores emissões de poluentes, a implementação de 
práticas de armazenamento que minimizem o desperdício e o uso de embalagens 
sustentáveis e recicláveis. Além disso, promover a gestão adequada de resíduos 
orgânicos e inorgânicos, incentivando a compostagem e a reciclagem, contribuirá 
para reduzir a pegada ecológica da operação, garantindo uma abordagem 
ambientalmente responsável em todas as etapas do fornecimento. 
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

 
a. A contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, 
como carnes, frios e embutidos, é viável e estrategicamente vantajosa para a 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE. Esta iniciativa não apenas assegura um 
fornecimento contínuo e de alta qualidade para as diversas instituições municipais, 
mas também otimiza recursos financeiros, promove o desenvolvimento econômico 
local e implementa práticas sustentáveis que mitigam impactos ambientais. Com a 
adoção de um modelo de parcelamento por itens, a proposta maximiza a 
competitividade entre fornecedores, garantindo o menor custo possível sem 
comprometer os padrões de segurança e frescura dos alimentos, atendendo 
eficazmente às necessidades da comunidade. 

 

 

Santa Cruz/PE, 05 de junho de 2024. 
 

_________________________________________ 
Responsável pela elaboração 

Adeilton Nunes Gomes 
CPF 030.912.814-50 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem como finalidade a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis, com entrega parcelada, destinado as escolas Municipais de 
Santa Cruz/PE, conforme solicitação expressa e de acordo com as especificações, 
quantidades estimadas e condições constantes neste documento. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A aquisição dos gêneros alimentícios é essencial para garantir o atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz/PE, para que recebam 
alimentos de alta qualidade e seguros para o consumo. Esses produtos são 
essenciais para promover a saúde e o bem-estar de estudantes e profissionais da 
educação, devendo obedecer rigorosamente aos padrões sanitários estabelecidos 
pelos órgãos competentes. 
 

2.2. A demanda contínua por alimentos perecíveis exige um fornecimento regular 
e ininterrupto para evitar interrupções que possam comprometer a alimentação 
adequada dos usuários dessas instituições. A aquisição planejada e estruturada 
assegura que sempre haverá um estoque suficiente para preparar refeições 
nutritivas, o bom desempenho dos estudantes e o bem-estar geral dos profissionais 
da Educação. 

 
3. DO VALOR ESTIMATIVO E DAS QUANTIDADES 

 
3.1. Os produtos deverão atender as especificações abaixo descritas, conforme 
as características e tipos apresentados a seguir: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DOS PRODUTOS 
UND. 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 
CARNE BOVINA IN 

NATURA EM 

CUBOS 

Kg 338 R$ 37,36 
R$ 

12.627,68 
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CONGELADA 

(PATINHO OU 

COXÃO MOLE) 

1. Descrição do 

objeto: 

Carne de 1ª categoria – 

no corte coxão mole ou 

patinho. Proveniente de 

machos da espécie 
bovina, sadios, abatidos 

sob inspeção 

veterinária. Durante o 
processamento, deve 

ser realizada a 

aparagem (eliminação 
dos excessos de 

gordura, cartilagem e 

aponevroses). A carne 

bovina em cubos 
congelada, no corte 

coxão mole deve 

apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer 

substância 

contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir 

alguma alteração. 

Deverá conter no 

máximo 10% de 
gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e 

conter no máximo 3% 
de aponevroses. 

Devendo ser congelada 

e transportada à 

temperatura de -18° C 
(dezoito graus 

centígrados negativos) 

ou inferior. Sendo que 
os cubos deverão ter as 

dimensões aproximadas 

de 2x2x2 Cm. 
Processo: Refile, 

equalização e 

congelamento da peça. 

Com a peça ainda 
congelada, corta-se em 

cubos com 

equipamento da peça. 
Com a peça ainda 

congelada, corta-se em 

cubos com 
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equipamento 

apropriado e são 
encaminhados para o 

túnel de congelamento 

com tecnologia 
Individually Quick 

Frozen (IQF) para 

congelamento 

individual. 
2. Características 

Organolépticas: 

* Aspecto próprio de 
cada espécie, não 

amolecido e nem 

pegajoso; 
* Cor própria de cada 

espécie, sem manchas 

esverdeadas; 

* Cheiro próprio; 
* Sabor próprio. 

2.1. Características 

gerais: 
O produto não deverá 

apresentar superfície 

úmida, pegajosa, 
exudato ou partes 

flácidas ou de 

consistência anormal, 

com indícios de 
fermentação pútrida. 

Observar as 

especificações da 
Norma Técnica de 

Alimentos 3 Conforme 

a Lei Federal Nº 

6.437/77. (Art. 10, 
inciso IV), bem como o 

Decreto Estadual Nº 

20.786/98, que 
regulamenta o Código 

Sanitário de 

Pernambuco, (Art. 
431); 

3. Embalagem e peso: 

O produto deverá estar 

congelado, em 
embalagem plástica 

flexível, atóxica, 

resistente, em pacotes 
de 1Kg. Embalagem 

íntegra, sem sinas de 

rachaduras na 
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superfície, sem furos e 

sem acúmulos, 
protegida externamente 

em caixa de papelão 

rotulada reforçada, com 
as abas superior e 

inferior totalmente 

lacradas contendo até 

20 Kg. Não serão 
aceitas embalagens 

defeituosas que 

exponham o produto à 
contaminação e/ou 

deterioração. 

4. Rotulagem: 

O produto deverá ser 

rotulado de acordo com 

a legislação vigente. No 

rótulo da embalagem 
deverão estar impressos 

de forma clara e 

indelével as seguintes 
informações: Nome e 

endereço do 

abatedouro, constando 
obrigatoriamente 

registro no SIF; 

Identificação completa 

do produto, constando 
inclusive os dizeres: 

CARNE BOVINA DE 

1º CATEGORIA 
(coxão mole ou 

patinho); Data de 

Fabricação, prazo de 

validade e prazo 

máximo para 

consumo, de 12 meses, 

temperatura de 
estocagem, 

armazenamento e 

conservação; peso 
líquido; condições de 

armazenamento, 

embalagem plástica de 

1 Kg. 

02 

CARNE BOVINA IN 

NATURA MOÍDA 

CONGELADA. 

1. Descrição do 

objeto: 

Carne de 1ª categoria – 

Kg 508 R$ 42,30 
R$ 

21.488,40 
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no corte patinho. 

Proveniente de machos 
da espécie bovina, 

sadios, abatidos sob 

inspeção veterinária. 
Durante o 

processamento, deve 

ser realizada a 

aparagem (eliminação 
dos excessos de 

gordura, cartilagem e 

aponevrose). A carne 
bovina moída 

congelada no cote 

patinho deve 
apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer 

substância 

contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir 

alguma alteração. 

Deverá conter no 
máximo, 10% de 

gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e 
conter no máximo até 

3% de aponevroses. 

Devendo ser congelada 

e transportada à 
temperatura de -18° C 

(dezoito graus 

centígrados negativos) 
ou inferior. 

2. Características 

gerais: 

O produto não deverá 
apresentar superfície 

úmida, pegajosa, 

exudato ou partes 
flácidas ou de 

consistência anormal, 

com indícios de 
fermentação pútrida. 

Observar as 

especificações da 

Norma Técnica de 
Alimentos 3. Conforme 

a Lei Federal N° 

6.437/77. (Art. 10, 
inciso IV), bem como o 

Decreto Estadual N° 

20.786/98, que 
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regulamenta o Código 

Sanitário de 
Pernambuco, (Art. 

431); 

2.1. Características 

Organolépticas: 

Aspecto próprio de 

cada espécie, não 

amolecido e nem 
pegajoso; Cor própria 

de cada espécie, sem 

manchas esverdeadas; 
Cheiro próprio; Sabor 

próprio. 

3. Embalagem e peso: 

O produto deverá estar 

congelado, ser 

embalado a vácuo, em 

embalagem plástica 
flexível, atóxica, 

resistente transparente, 

em pacotes de 1 Kg. 
Embalagem íntegra, 

sem sinais de 

rachaduras na 
superfície, sem furos e 

sem acúmulos, 

protegida externamente 

em caixa de papelão 
rotulada reforçada, com 

as abas superior e 

inferior totalmente 
lacradas contendo até 

20 Kg. Não serão 

aceitas embalagens 

defeituosas que 
exponham o produto à 

contaminação e/ou 

deterioração. 
4. Rotulagem: 

O produto deverá ser 

rotulado de acordo com 
a legislação vigente. No 

rótulo de embalagem 

deverão estar impressos 

de forma clara e 
indelével as seguintes 

informações: Declarar 

marca; Nome e 
endereço do 

abatedouro, constando 

inclusive os dizeres: 
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CARNE BOVINA DE 

1ª CATEGORIA 
(patinho); Data de 

fabricação, prazo de 

validade e prazo 

máximo para o 

consumo de 12 meses; 

temperatura de 

estocagem, 
armazenamento e 

conservação; peso 

líquido; condições de 
armazenamento. 

 

 

03 

CARNE BOVINA IN 

NATURA BIFADA 

DESCRIÇÃO: 

Carne bovina, de 1ª 
qualidade, tipo coxão 

mole em bife de 

aproximadamente 1 
Cm; Resfriado; E no 

máximo 10% de Sebo e 

Gordura, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor 
próprio; embalada em 

saco plástico 

transparente, atóxico; 
que deve esta serrada 

em tamanho pequeno, 

higienizada, em 
perfeitas condições para 

o consumo humano, 

embalada em sacos 

plásticos pesando 1 Kg; 
E suas Condições 

Deverão Estar de 

Acordo Com as 
Legislações em vigor, 

que deverá ser entregue 

em PACOTES DE 1 

Kg aproximadamente 
com os bifes cortados, 

na embalagem plástica 

de 1 Kg, prazo de 

validade e prazo 

máximo para 

consumo de 12 meses. 

Kg 
 

168 
R$ 41,00 

R$ 
6.888,00 

04 
COSTELA BOVINA 

IN NATURA 

DESCRIÇÃO: 

Kg 269 R$ 24,82 
R$ 

6.676,58 
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Costela bovina de 1ª 

qualidade, peça congela 
a -18° C, embalado a 

vácuo, em embalagem 

individual por peça, 
reembolsado em caixa 

de papelão cintada, com 

validade mínima de 12 

(doze) meses, na 
embalagem primaria 

deve constar as 

seguintes informações: 
Marca comercial, 

Nome e Descrição do 

Produto carimbo do 
ministério da 

agricultura, pecuária e 

abastecimento (SIF), e 

demais dizeres 
obrigatórios, conforme 

legislação em vigor, 

que deverá ser entregue 
em embalagem plástica 

de 1 Kg, prazo de 

validade e prazo 

máximo para 

consumo 12 meses. 

05 

CARNE BOVINA DE 

SOL IN NATURA 

DESCRIÇÃO: 

Carne bovina, tipo 

carne de sol, de 1ª 
qualidade, em pedaço 

(Acém ou músculo sem 

osso), maciça, com 

baixo teor de gordura, 
sem nervuras, 

cartilagem e 

conservantes. 
Resfriada, limpa, com 

aspecto próprio da 

espécie, não amolecida, 

não pegajosa, cor 
própria da espécie, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas, odor 
próprio. O produto 

deverá apresentar-se 

congelado à 
temperatura de -12° C 

(doze graus centígrados 

negativos) a -18° C 

Kg 67 R$ 43,38 
R$ 

2.906,46 
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(dezoito graus 

centígrados negativos). 
Embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação 
do fabricante, 

procedência, 

informações 

nutricionais, 
embalagem em filme 

PVC transparente ou 

saco plástico 
transparente, com 

identificação do 

produto e prazo de 
validade. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 

120 (cento e vinte) 

dias a partir da data de 

entrega da unidade 

requisitante, com o 
peso expresso na 

embalagem plástica de 

1 Kg. 

06 

LINGUIÇA 

CALABRESA 

DESCRIÇÃO: 

Linguiça Calabresa, 
tipo mista, higienizada, 

em perfeitas condições 

para o consumo 
humano, envazada à 

vácuo embalagem 

pacote de 2,5 Kg, de 1ª 

qualidade, 
apresentando-se em 

gomos uniformes, 

embalada a vácuo em 
saco plástico 

transparente e atóxico, 

limpo, não violado, 

resistente que garanta a 
integridade do produto 

até o momento do 

consumo, 
acondicionado em 

caixas lacradas. Prazo 

de validade mínima de 

40 dias após a data de 

entrega. 

Kg 96 R$ 12,98 
R$ 

1.246,08 

07 FRANGO INTEIRO Kg 1.424 R$ 16,90 R$ 
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CONGELADO 

DESCRIÇÃO: 

Frango inteiro 

congelado de 1ª 

qualidade, embalados 
individualmente em 

saco plástico, 

acondicionados em 

caixa de papelão, 
congelados a -18° C, 

com perda máxima de 

peso no degelo de 6% 
do preso bruto e 

validade de 12 (doze) 

meses. Na embalagem 
primaria deve constar 

as seguintes 

informações: marca 

comercial, nome e 
descrição do produto, 

carimbo do ministério 

da agricultura, pecuária 
e abastecimento (SIF), 

e demais dizeres 

obrigatórios, conforme 
legislação em vigor, 

que deverá ser entregue 

em embalagem 

plástico, conteúdo: 
caixa de 20 x 1 Kg, 

prazo para consumo 

12 (doze) meses. 

24.065,60 

08 

PEITO DE FRANGO 

CONGELADO 

DESCRIÇÃO: 

Peito de Frango 
Congelado de 1° 

qualidade, sem osso e 

sem pele, embalados 
em saco plástico, 

acondicionados em 

caixa de papelão, 

congelados a -18° 
(dezoito graus 

centígrados negativos) 

com perda máxima de 
degelo de 6% do peso 

bruto e validade 

mínima de 12 (doze) 
meses. Na embalagem 

primaria deve constar 

as seguintes 

Kg 200 R$ 18,88 
R$ 

3.776,00 
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informações: marca 

comercial, nome e 
descrição do produto, 

carimbo do ministério 

da agricultura, pecuária 
e abastecimento (SIF), 

e demais dizeres 

obrigatórios, conforme 

legislação em vigor, 
que deverá ser entregue 

em embalagem plástica, 

conteúdo caixa de 20 x 
1 Kg, prazo de 

validade e prazo 

máximo para o 

consumo de 12 (doze) 

meses. 

09 

OVO DE GALINHA 

CAIPIRA, EXTRA 

BRANCO GRAÚDO 

(60 A 65 G) 

Descrição: 

Ovo de galinha, fresco, 

com superfície lisa e 

limpa, casca inteira e 

sem brilho, sem 
deformações, sangue, 

fezes ou rachaduras e 

totalmente intactos. 
Deverão ser de 

tamanho GRANDE 

com peso aceitável de 
60 a 65 G, transportada 

em embalagem própria 

tipo bandeja de 24 

unidades, com prazo 

de validade mínima de 

20 (vinte) dias. 

Dúzia 199 R$ 14,76 
R$ 

2.937,24 

10 

CARNE DE BODE 

COM OSSO IN 

NATURA 

DESCRIÇÃO: 

Carne de bode com 
osso congelada, com 

aspecto firme, na cor 

vermelho vivo, 
embalagem plástica, a 

vácuo, com registro de 

inspeção sanitária, 

dados do fabricante, 
informação nutricional, 

especificações do 

Kg 609 R$ 27,33 
R$ 

16.643,97 
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produto, data de 

vencimento estampado 
na embalagem, 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 
de entrega, que deverá 

ser entregue em 

embalagens plásticas de 

1 Kg. 

11 

PRESUNTO 

COZIDO FATIADO 

1. Descrição do 

objeto: 

Carne de pernil suíno 

cozida, fatiada e 

resfriado, Textura 
macia, suavemente 

temperada e coloração 

rosada. Será tolerada a 
adição de pequenas 

quantidades de água, 

amido, soja e corantes 
naturais. O presunto 

deverá ser preparado 

com carnes suínas em 

perfeito estado de 
conservação, não sendo 

permitida a substituição 

por carne bovina e nem 
o emprego de carnes e 

gorduras provenientes 

de animais equinos, 
caninos e felinos. A 

porcentagem de água 

não deverá ultrapassar 

10% (dez por cento) em 
peso. 

O presunto fatiado deve 

apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer 

substância 

contaminante que possa 

alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. 

Devendo estar 

refrigerado ou 
congelado. 

Ingredientes: carne 

suína, água, sal, 
proteína isolada de soja, 

açúcar, estabilizante 

polifosfato de sódio 

Kg 30 R$ 33,84 
R$ 

1.015,20 
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(espessante carragena 

(INS 407), antioxidante 
eritorbato de sódio 

(INS 316), realçador de 

sabor glutamato 
monossodlco (INS 621) 

e 

conservador nitrito de 

sódio (INS 250). 
2. Características 

Organolépticas: 

Aspecto próprio de 
cada espécie, não 

amolecido e nem 

pegajoso; cor 
própria de cada espécie, 

sem manchas 

esverdeadas; cheiro 

próprio; sabor próprio. 
3. Embalagem e peso: 

A embalagem original 

deve ser a vácuo e saco 
plástico transparente e 

atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que 
garanta a integridade do 

produto até o momento 

do consumo, 

acondicionados em 
caixas lacradas. A 

embalagem deve conter 

externamente os dados 
de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número de 
lote, quantidade do 

produto, número do 

registro no Ministério 
da 

Agricultura/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção 
do SIF. Deverá atender 

as especificações 

técnicas da portaria N° 

369 de 04/09/1997 do 
Ministério da 

Agricultura e do 

Abastecimento e do 
Regulamento da 

Inspeção Industrial e 

Sanitária de produtos 
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de origem animal. 

Validade mínima de 
120 (cento e vinte) dias. 

Embalagem média 1 

Kg. 
4. Rotulagem: 

O produto deverá ser 

rotulado de acordo com 

a legislação vigente. No 
rótulo da embalagem 

deverão estar impressos 

de forma clara e 
indelével contendo: 

nome e endereço do 

fabricante, constando 
obrigatoriamente 

informações: 

identificação completa 

do produto, constando 
registro no SIF, SISP 

ou SIM; data de 

fabricação, prazo de 
validade e prazo 

máximo para consumo; 

inclusive a marca, 
temperatura de 

estocagem, 

armazenamento e 

conservação; consumo; 
condições de 

armazenamento. Peso 

liquido; embalagem 
plástica de 1 Kg. 

Validade mínima de 

120 (cento e vinte) 

dias; 

 

12 

MUÇARELA DE 1ª 

Descrição do objeto: 

O produto deverá ser 

fatiado em torno de 20 

gramas cada fatia, 

embalagem a vácuo em 
pacotes de 1 Kg, 

contendo N° do registro 

do órgão fiscalizador 
(SIM, SIF OU IMA), 

com data de fabricação 

e validade. Composição 
do produto, valores 

nutricionais, deverá ser 

transportado sob 

Kg 31 R$ 36,65 
R$ 

1.136,15 
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refrigeração. 

Apresentar ficha 
técnica assinada pelo 

responsável técnico da 

empresa e alvará da 
Vigilância Sanitária ou 

registro no SIM 

(SISBI), IMA, SIF ou 

em órgão competente. 
O produto deverá ser 

entregue em 

embalagem plástica de 
1 Kg. Validade de no 

mínimo 120 (cento e 

vinte) dias. 

13 

APRESUNTADO 

Descrição do objeto: 

O produto deverá ser 

cozido obtido de pernil 
ou de outra parte do 

suíno sadio, com 

aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio; 

apresentação: fatiado e 

embalado em bandeja 

de isopor com filme 
isopor com filme 

plástico, devidamente 

identificado com a 
marca do produto, peso 

e data de validade, 

estado de conservação: 
resfriado, que deverá 

sem entregue em 

embalagem plástica de 

1 K, com validade de 

no mínimo 90 

(noventa) dias. 

Kg 31 R$ 26,30 
R$ 

815,30 

14 

SALSICHA 

Descrição do objeto: 

Salsicha congelada tipo 

Hot Dog, composta de 

ingredientes como: 
Carne mecanicamente 

separada de aves, 

carne/gordura suína, 
água, proteína de soja, 

sal, condimentos 

naturais e outros 

ingredientes permitidos 
na legislação vigente 

que não 

Kg 161 R$ 9,16 
R$ 

1.474,62 
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descaracterizam o 

produto. Sem pimenta e 
sem glúten. 

Embalagem: saco de 

polietileno à vácuo com 
2 Kg do produto. Físico 

– Químico (100 G): 

Proteína Mínima: 15% 

Carboidrato Máximo: 
4% 

Gorduras Totais 

Máximas: 35%. 
Validade de 180 

(cento e oitenta) dias. 

15 

MORTADELA 

Descrição do objeto: 

Mortadela cozida com 

100% de carne suína, 

peça inteira, resfriado 
entre 0 (zero) e 4 

(quatro) graus 

centrígrados, 
embalados em peças 

individuais, 

reembaladas em caixa 

de papelão cintada, com 
validade mínima de 2 

(dois) meses. 

Kg 96 R$ 13,57 
R$ 

1.302,72 

3.2. Os produtos deverão ter o custo global de aproximadamente R$ 105.000,00 

(Cento e cinco mil reais). 
 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
 

4.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, e tendo como modo de disputa ABERTO. 

 
4.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 3.1, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

5. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 
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5.1. Estima-se que os fornecimentos dos produtos deverão ter o custo global de 
aproximadamente R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais). 
 

5.2. Os preços foram adquiridos através de banco de preço/cotação regional, 
atribuindo a média entre as licitações. 

 

6.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas em decorrência do objeto deste contrato ocorrerão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA ENTREGA DOS 

PRODUTOS 
7.1 O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias, e os pedidos, após 
solicitação oficial do setor solicitante da Prefeitura Municipal Santa Cruz/PE. 
7.2 Os produtos deverão ser entregues, no setor de distribuição de merenda, 
localizado na Avenida Antônio Floresta S/N, centro, Santa Cruz/PE. 
7.3 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 
 

I. Os produtos Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente; 
ou de acordo com a capacidade de estocagem da unidade requisitante; 
 

II. Os produtos alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 
toxicológicas), estabelecida pelos órgãos sanitário competentes para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro 
no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

 

ÓRGÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENSINO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.15 

FUNÇÃO: 12.361.1005.2025.0000 MANUT. E FUNC. DO DEPTO DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DO RECURSO: 00112 
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III. Todos produtos deverão ser entregues em bom estado de conservação e 
dentro da validade constante no Termo de Referência; 

IV. Todos os produtos alimentícios deverão ser transportados em caminhão 
tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados 
e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química 
ou biológica aos alimentos. 
 

V. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da 
unidade requisitante. Não serão aceitos produtos cujas condições de 
armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

 
VI. Horário de recebimento dos produtos é das 8:00 às 10:30 horas e 12:00 

às 16:00 horas em dias úteis. 
 
VII. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e 

periodicidade poderá sofrer alterações. 

 

8. QUANTO AO RECEBIMENTO 

8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 
8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais 
pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 
8.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o 
caso, obrigando se o vencedor a os substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao 
prazo da entrega. 
8.4. Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) 
item (ns) recebido e o local do recebimento. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento deverá ser efetuado, em até 30 (TRINTA) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria de 
administração e finanças, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
9.2. A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento 
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após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
9.3. As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
9.4. A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do 
fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
9.5. A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os 
seguintes documentos atualizados: 
9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal. 
9.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive 
as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 
da Lei Federal no. 8.212/1991. 
9.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS 
– CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
9.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
9.11. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
9.12. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
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índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
enegocios/pt-br/empreendedor;  

11.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

11.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

11.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  

11.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

11.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

11.2.8. Agricultor familiar: Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Enquadramento “B” válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
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termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
11.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165).  

11.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.  

11.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  

11.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual.  

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

11.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada 
através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 
Municipal do domicílio ou sede da licitante;  

11.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja vista que tais 
informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes já 
constam no próprio certificado do MEI-CCMEI. 

11.3.10. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou 
seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não 
emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 
constitucional. 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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11.4.1. Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);  

11.4.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A):  

• Publicados em Diário Oficial; ou  

• Publicados em jornal de grande circulação; ou  

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL 
(Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração 
dos Fluxos de Caixa). 

 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA):  

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou  

• Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. Obs. A 
Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 

 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES':  

• Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado 
do Exercício). 

 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO:  

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

11.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um 
exercício financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 
11.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 
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11.7. O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 
Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo 
Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado 
pelo Decreto n.º 8.683/2016.  
11.8. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 
dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e 
abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou dentro do prazo de validade constante no documento. (Lei nº 14.133, de2021, art. 
69, caput, inciso II); 
11.9. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo 
da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  
11.10. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 
abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 
Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 

 

11.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
11.12. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que 
comprove a empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, 
igual ou similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente assinado. No referido atestado deverá constar no mínimo: razão social, 
CNPJ, endereço e contato do órgão emissor, nome completo e CPF da pessoa que o 
emitiu.  
11.13. No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 
social/CNPJ/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu.  
11.14. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial ou pelo próprio concorrente. 
11.15. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 
14.133/21.  
11.16. O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no 
item 11.5.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante 
desta licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos 
itens constantes no Termo de Referência em sua proposta comercial sob pena de 
inabilitação. 
11.17. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados.  
11.18. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 
11.19. A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou catálogo 
técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, 
responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente 
de Contratação/Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
11.20. Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, 
valores e/ou prazos de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de 
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fornecimento ou outro documento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, notas fiscais etc). 
11.21. Apresentar Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do 
Município de Santa Cruz para empresas sediadas nesta cidade – ou pelo Município 
relativa à sede ou domicílio da empresa ou ainda pela Vigilância Sanitária do Estado 
do licitante, em plena validade. Conforme a Lei Federal Nº 6.437/77. (Art. 10, Inciso 
IV), bem como o Decreto Estadual Nº 20.786/98, que regulamenta o Código Sanitário 
de Pernambuco, (Art.431), e conforme o Art. 67. Inciso IV da Lei 14.133/21); 

 

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta deverá indicar a data de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a 
qual ficará vinculada a proposta. 

 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início 
a partir da data de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 107° 
da Lei n° 14.133, de 2021. (Fornecimento Continuo);  
13.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as 
certidões negativas de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 

 

14. DA RESCISÃO 

14.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 
da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 
14.133/21. 

 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto 
deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 
125 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Cruz, que será conduzida pelo o Setor de Licitação e Contratos 
Administrativos e após adjudicado os autos do processo serão remetidos aos 
Secretários Municipal Demandante para os procedimentos posteriores.  
17.2. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a 
aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e 
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condições.  
 
17.3. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, 
com base na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

                                                                        Santa Cruz/PE, 06 de junho de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Responsável pela elaboração 
Adeilton Nunes Gomes 
CPF 030.912.814-50 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
 

À 
Equipe de Pregão 
Fundo Municipal de Saúde  
Processo Licitatório n° ___/2024 
Pregão Eletrônico n° ___/2024 
 
A empresa______________, inscrita no CNPJ sob o n°___________, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 
penalidades da lei, para fins de participação na licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n° ___/2024, que: 
 
a) Não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão público, quer seja 
municipal, estadual ou federal, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar qualquer ocorrência posterior; 
 
b) A empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento; 
 
c) Para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
 
d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 10 do 
presente edital. 
 
e) Que tomamos conhecimento de todas as peculiaridades, especificações e riscos 
condizentes à execução do objeto licitado, que possam influir direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 
 
f) A licitante possui plena e total capacidade técnica operacional e funcional para 
cumprimento das obrigações contratuais. 
 
 

Local,____de______ de 2024. 
 
 

(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°___/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO/PMSC Nº ___/2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO PMSC Nº ___/2024 
 

 

CONTRATO Nº ____/2024 PMSC, 
QUE FAZEM ENTRE SI  A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  DE SANTA CRUZ/PE 
E A EMPRESA ___________________; 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Rua Valdemario Soares nº 
107, centro, na cidade de Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 32.207.982/0001-
83, neste ato representado pela secretária a Sra. Daiane da Silva Tavares, portadora 
do CPF nº 010.289.884-78, doravante denominada CONTRATANTE, 
 
 
CONTRATADA: e o(a) _____________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ________________ , 
sediado(a) na __________________, em doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, expedida pela (o) _______, e CPF nº ______________ , tendo em vista o que 
consta no Processo nº ___/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ___/2024 , 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

 

1.1  O objeto do presente Termo é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, COM ENTREGA PARCELADA, 

DESTINADO AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ/PE 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3 Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 
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E-MAIL: TEL: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1   UNIDADE   

VALOR TOTAL:   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de _______e encerramento em_________, prorrogável 

na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1 Valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, na classificação abaixo: 

3.  

DEPTO MUNICIPAL DE ENSINO 
(GERÊNCIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR). 

 
ÓRGÃO: DEPTO MUNICIPAL DE ENSINO 

UNIDADE: 02.06.15 

FUNÇÃO: 12.361.1005.2025.0000 MANUT. E FUNC. DO DEPTO DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

ELEMENTO: 3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE: 00112 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a eles referentes comforme Termo 

de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 

6.1  As regras acerca do reajuste do valor contratual serão conforme a Lei Federal 

n° 14.133/21. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETOS 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

10.1 São obrigações do Contratante: 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

10.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

10.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 

10.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

10.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 
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10.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período; 

10.1.10Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.2  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

10.2.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

10.2.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

10.2.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

10.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

10.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
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devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.2.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

10.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.2.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 

10.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.2.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 
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10.2.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.2.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.2.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.2.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

10.2.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.2.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

10.2.19   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

10.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima 
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deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa: 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157) 

11.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.1.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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11.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.6.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO  

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto,   caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

 

12.5 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.6 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.10 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.11 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.12 Indenizações e multas. 

 

12.13 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  

13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
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Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCAL DO CONTRATO.  

17.1 O fiscal  do  respectivo  contrato será o (a) ___________________, portador(a) 

do CPF   nº  __________. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Ouricuri/PE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

 
 

 
Santa Cruz, ____ de __________de 2024. 
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______________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

______________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHA 
1. NOME: ____________________________ 
CPF: _____________________ 
 
2. NOME: ____________________________ 

CPF: _____________________ 
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